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PODER EXECUTIVO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO, A PEDIDO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES E O Sr.  FRANCISCO 
KELLISON PEREIRA DE PAIVA. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES, pessoa jurídica de direito 
público interno, portadora do CNPJ n° 08.357.600/0001-13, com sede 
própria situada à Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, 300, - Centro, 
neste ato representado pelo seu prefeito constitucional, Carlos Augusto de 
Paiva, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda-CPF, sob no 761.688.834-87 e Registro Geral-RG 
de no 001.093.684-SESPDS/RN, residente e domiciliado à Rua José 
Torquato de Figueiredo, nº 78, Centro, CEP: 59.940-000, Luís Gomes/RN, 
na qualidade de CONTRATANTE, resolve RESCINDIR a partir da data 
20/06/2022, o Contrato de Prestação de Serviços Temporário como 
MÉDICO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA-ESF-  do município de 

Luís Gomes/RN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município, celebrado com o Sr. Francisco Kellison Pereira de Paiva, 
brasileiro, casado,  médico, portador  do RG nº 2762298-SESPDS/RN  e  
CPF nº 080.456.534-18 e CREME/RN nº /0010963, residente e domiciliado 
à  Rua Prof.ª Francisca Ivone Cavalcante, 35, Apartamento, 802, Bairro 
Ponta Negra, Natal/RN, com base na Cláusula 10º da Rescisão do referido 
contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido, a partir de 20/06/2022, o Contrato 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES e o Sr. 
Francisco Kellison Pereira de Paiva. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A presente rescisão se dá A PEDIDO do 
Contratado para a contratante a Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
nos termos da Cláusula 10a Da Rescisão do referido contrato celebrado. 
CLÁUSULA TERCEIRA: É assegurado ao Contratado o direito a 
percepção de valores referente ao serviço prestado até a presente data. 
O termo vai lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Gabinete do Prefeito, Luís Gomes/RN, em 20  junho de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição.

EXPEDIENTE 
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